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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2010
A promoção de uma efectiva igualdade entre mulheres 

e homens constitui um dever fundamental do Estado no 
âmbito da defesa e promoção dos direitos humanos.

É também um forte indicador da qualidade da demo-
cracia a promoção da participação activa de homens e 
mulheres na vida política, tanto ao nível da administração 
central, como ao nível da administração regional e local.

Neste sentido, é compromisso do XVIII Governo Cons-
titucional combater todas as formas de discriminação e, 
em particular, aprofundar a transversalidade da perspectiva 
de género nas políticas públicas, bem como fortalecer os 
mecanismos e as estruturas que promovam uma igualdade 
efectiva entre mulheres e homens, como factor de coe-
são social. Este propósito decorre, aliás, da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 82/2007, de 22 de Junho, que 
adopta o III Plano Nacional para a Igualdade — Cidadania 
e Género (2007 -2010), onde se assume, claramente, a ne-
cessidade de integrar de forma transversal a perspectiva 
de igualdade de género em todos os domínios da política, 
enquanto requisito de boa governação (mainstreaming de 
género).

Este desenvolvimento está em linha com a Carta Eu-
ropeia para a Igualdade das Mulheres e dos Homens na 
Vida Local, subscrita por diversos municípios portugueses 
e enquadrada nas actividades do Conselho dos Municípios 
e Regiões da Europa.

A valorização desta temática nas políticas públicas de 
âmbito local reveste -se de enorme importância. Conse-
quentemente, tem vindo a ser feito um trabalho de sensi-
bilização junto das autarquias para a integração sistemática 
da dimensão de género nas diferentes áreas de política da 
administração local, através da elaboração e desenvolvi-
mento de planos municipais para a igualdade. Esse é um 
dos domínios em que a cooperação entre a administração 
central e as autarquias locais nos domínios da integração 
da igualdade de género, da eliminação dos estereótipos e 
da promoção da cidadania tem vindo a ser aprofundada 
com resultados mais significativos.

Dessa cooperação resultou a celebração de 46 protocolos 
entre a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género 
e as autarquias locais. Na concretização destes protocolos, 
as autarquias locais têm adoptado planos municipais para 
a Igualdade com o objectivo de integrar a perspectiva de 
género em todos os domínios da acção política.

A execução destes planos, em resposta às necessidades 
particulares de cada município, contribui para o reforço da 
conciliação entre a vida profissional, pessoal e familiar.

Em concretização destes planos têm sido, nomeada-
mente, criados centros de atendimento a vítimas de vio-
lência doméstica, dinamizadas redes de parcerias locais 
para a promoção da igualdade de género e promovido o 
combate de todas as formas de discriminação.

A figura das conselheiras ou conselheiros locais para 
a igualdade enquadra -se, neste contexto de integração 
progressiva da dimensão de género, nas políticas e acções 
desenvolvidas e promovidas pelas autarquias locais.

Acresce que a alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 115/2006, de 14 de Junho, prevê a integração das 
conselheiras e dos conselheiros locais para a igualdade 
de género na composição dos Conselhos Locais de Acção 
Social (CLAS). Importa, por isso, incentivar os municípios 

a promoverem a nomeação destes conselheiros ou conse-
lheiras, como elementos dinamizadores das políticas locais 
para a igualdade. Para esse efeito, a presente resolução 
aprova um quadro de referência indicativo do estatuto 
destas conselheiras ou conselheiros locais, que as câmaras 
municipais, querendo, podem adoptar como modelo.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
Aprovar o quadro de referência do Estatuto das Con-

selheiras e dos Conselheiros Locais para a Igualdade, 
abreviadamente designado por Estatuto, anexo à presente 
resolução e que dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de Abril de 
2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa.

ANEXO

Quadro de referência do Estatuto das Conselheiras 
e dos Conselheiros Locais para a Igualdade

Artigo 1.º
Objecto

O presente Estatuto define o quadro de referência do 
estatuto aplicável, por iniciativa dos municípios, às conse-
lheiras e aos conselheiros locais para a igualdade.

Artigo 2.º
Atribuições

As conselheiras e os conselheiros locais para a igualdade 
têm por atribuição acompanhar e dinamizar a implemen-
tação das políticas locais, para a cidadania e a igualdade 
de género.

Artigo 3.º
Competências

Cabe às conselheiras e aos conselheiros locais para a 
igualdade:

a) Acompanhar e dinamizar a execução das medidas de 
política local na perspectiva de género;

b) Acompanhar e dinamizar a implementação das medi-
das previstas nas estratégias locais de promoção da igual-
dade, nomeadamente o Plano Municipal para a Igualdade, 
e de prevenção da violência doméstica e outras formas de 
discriminação;

c) Pronunciar -se, quando consultados, relativamente ao 
impacto de medidas de natureza administrativa, regula-
mentar ou outras que o município pretenda prosseguir nos 
domínios transversalizados da educação para a cidadania, 
da igualdade e não discriminação, da protecção da materni-
dade e da paternidade, da conciliação da vida profissional, 
pessoal e familiar de homens e mulheres, do combate à 
violência doméstica e outras formas de discriminação;

d) Apresentar propostas concretas de acção nos domí-
nios referidos na alínea anterior;

e) Divulgar informações sobre a igualdade de género, 
designadamente nos domínios da educação para a cida-
dania, da igualdade e não discriminação, da protecção 
da maternidade e da paternidade, da conciliação da vida 
profissional, pessoal e familiar de homens e mulheres, 
e do combate à violência doméstica e outras formas de 
discriminação;
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f) Participar no fórum anual das conselheiras e dos con-
selheiros locais para a igualdade;

g) Assegurar a cooperação do município com a Comis-
são para a Cidadania e Igualdade de Género.

Artigo 4.º
Nomeação

1 — As conselheiras e os conselheiros locais para a 
igualdade são nomeados por despacho do presidente da 
câmara municipal, de entre pessoas com perfil adequado, 
bem como conhecimento e experiência da realidade local 
e nas matérias de igualdade e combate à discriminação.

2 — O despacho de nomeação é objecto de publicação, 
nos termos gerais, devendo ser -lhe conferida divulgação 
adequada junto dos munícipes e dos organismos e serviços 
municipais.

Artigo 5.º
Mandato

1 — As funções das conselheiras e dos conselheiros 
locais para a igualdade iniciam -se com a sua nomeação e 
mantêm -se até à sua substituição.

2 — As conselheiras e os conselheiros locais para a 
igualdade exercem as suas funções na dependência directa 
do presidente da câmara municipal.

3 — O exercício de funções não confere direito a re-
muneração.

Artigo 6.º
Apoio à actividade das conselheiras e dos conselheiros 

locais para a igualdade

O apoio técnico e logístico adequado ao exercício de 
funções pelas conselheiras e pelos conselheiros locais para 
a igualdade é assegurado pelo município. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 71/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 3 de Março de 2008, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino de Espanha retirado a objecção à Convenção Re-
lativa à Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos 
Públicos Estrangeiros, adoptada na Haia em 5 de Outubro 
de 1961.

Retirada de objecção

Espanha, 12 -02 -2008

(tradução)

A Espanha retirou a objecção formulada em conformi-
dade com o n.º 2 do artigo 12.º desta Convenção.

Assim, a supramencionada Convenção entrará em vigor 
entre a Espanha e a Índia.

Por consequência, a Convenção entrou em vigor entre 
a Espanha e a Índia em 12 de Fevereiro de 2008.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada a 6 de De-

zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro 
de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostila prevista 
no artigo 3.º da Convenção são a Procuradoria -Geral da 
República e os procuradores da República junto das Rela-
ções, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Maio de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 72/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifi-

cação de 3 de Abril de 2008, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter 
Aruba, em conformidade com o artigo 31.º, modificado a 
sua autoridade à Convenção Relativa à Citação e Notifi-
cação no Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais 
em Matéria Civil e Comercial, adoptada na Haia em 15 
de Novembro de 1965.

Autoridade

Países Baixos (para Aruba), 14 -13 -2008

(alteração)

(tradução)

Procurador -geral, Havenstraat 2, Oranjestad, Aruba, 
tel: (297) 512 -4100, fax: (297) 521 -4190, e -mail: om.aruba@
setarnet.aw.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 
1971, e ratificada em 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado em 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro 
de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Maio de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.º 281/2010
de 25 de Maio

O Decreto -Lei n.º 97/2007, de 29 de Março, aprovou a 
orgânica do Instituto dos Museus e da Conservação, I. P. 
(IMC, I. P.). No desenvolvimento deste decreto -lei, veio a 




